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1. INFORMAÇÕES GERAIS

Data 15/08/2024

Horário Das 15h30 às 16h30

Local Sala de reunião virtual pela plataforma Teams

Responsável
pelo registro Arthur de Sousa Guedes

Participantes

Alessandra Cristina de Jesus Teixeira - Secretária de Administração
Arthur de Sousa Guedes - servidor da AGS
Cristiano de Sousa Nascimento - servidor da AGS
Tereza Cristina Jurema Garrido - Assesssora-Chefe de Gestão Estratégica
substituta
Fabiana Bittes Veyl - Secretária de Orçamento e Finanças
Humberto Fontoura Pradera - Secretário de Tecnologia da Informação
Ketlin Feitosa de Albuquerque Lima Scartezini -Assessora-Chefe de Gestão
Sustentável
Maria Paula Cassone Rossi - Presidente da Comissão Gestora do PLS

 

2. OBJETIVOS DA REUNIÃO

Avaliar o desempenho e as ações sugeridas para os indicadores do Plano de Logística
Sustentável do STJ (PLS-STJ) considerados no Índice de Desempenho de Sustentabilidade (IDS)
elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e publicado em junho de 2024.

 

3. PAUTA

3.1. Apresentação da análise dos indicadores

Após breve explanação sobre a atuação da Comissão Gestora do PLS-STJ, a Dra. Ketlin Feitosa
explicou que a reunião objetiva avaliar e aprovar os relatórios de desempenho do PLS – STJ e
decidir quais ações devem ser tomadas para a melhoria do desempenho do PLS – STJ.
Destacaram-se os seguintes pontos:

·CNJ escolhe alguns indicadores do PLS para calcular o IDS.

·A escolha dos indicadores para o IDS varia todo ano;

·Cada indicador possui um peso que reflete sua relevância dentro do IDS;
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·O IDS compara os 92 tribunais e origina um ranking por segmento de Justiça;

·Segmento “Tribunais e Conselhos Superiores”: STJ, TST, TSE, STM, CNJ e CJF.

·No mês de junho o resultado do IDS é apresentado no Balanço de Sustentabilidade com
base nos dados do ano anterior.

Ketlin explicou que o CNJ costumava apresentar o Balanço de Sustentabilidade e os resultados
do IDS no Seminário promovido pelo STJ, contudo desde 2023 o CNJ iniciou evento no início de
junho onde apresenta os resultados. Explicou que o IDS compõe o Prêmio CNJ de Qualidade,
alguns quesitos têm sido acrescentados e atualmente o IDS representa de 10 a 25 pontos. Os
pontos são calculados a partir dos dados informados pelos órgãos no sistema web PLS-Jud. STJ
obteve IDS de 67.3% em 2023, ficando na 4ª colocação. O melhor desempenho foi do CNJ
(69,4%) - apenas 1,7% a mais que o STJ e lembrando que sempre que o CNJ libera o IDS ele
pode mudar a forma de cálculo em relação ao ano anterior.

Foram apontados os indicadores críticos que equivalem à 74% do valor final do IDS: Consumo de
energia elétrica per capita, consumo de água per capita, consumo de água envasada descartável
per capita. Ketlin comentou sobre a possibilidade da substituição de garrafas de água mineral com
gás por máquinas gaseificadoras. Cristiano comentou sobre o impacto dos pesos dos indicadores
onde o STJ não tem bom desempenho e sobre o provável impacto do número de servidores
presenciais no STJ e a falta de informações sobre o percentual de teletrabalhadores de outros
órgãos superiores, o que impacta especialmente no consumo de água. Dra. Maria Paula
comentou sobre a possibilidade da adoção das máquinas gaseificadoras e os custos dos cilindros,
além de contato para sensibilização do CNJ sobre a questão do teletrabalho. Cristiano comentou
que já há uma reunião marcada com o CNJ para tratar desse assunto. Arthur explicou que a
incorporação da presença de trabalhadores presenciais e desconto dos teletrabalhadores nos
cálculos do IDS seria algo simples a ser feito e que pretende apresentar sugestões na reunião a
ser realizada com o DPJ/CNJ. Foram apresentados os aspectos positivos e negativos de cada um
desses indicadores e as possíveis ações a serem implementadas sugeridas pelas próprias áreas
gestoras.

Em seguida Ketlin apresentou os indicadores considerados no IDS 2024, com os pesos e as
colocações da AGS em relação aos demais tribunais e conselhos superiores:

Energia (Peso: 1,94) - O STJ obteve a 3ª colocação e o melhor desempenho foi do STM, com um
consumo 40% menor que do STJ. Ketlin destacou que o consumo vem subindo desde 2021 e que
se aguarda alguma melhora com a troca de computadores, campanhas de sensibilização, uso
otimizado de elevadores e compra de equipamentos mais eficientes. Dra. Maria Paula questionou
sobre o projeto do Econobot e Ketlin explicou que o projeto piloto está sendo desenvolvido na
Auditoria com a parceria da STI. Sobre considerar-se a usina fotovoltaica nos indicadores do CNJ,
Arthur esclareceu que será levada ao CNJ a sugestão de se considerar o valor descontado da
energia gerada. Alessandra explicou que houve problema com a empresa que gerenciava a
automação de sistemas como energia e ar-condicionado e que apesar das dificuldades na
operação é possível que haja uma redução no consumo de energia devido a uma gestão mais
especializada feita pelas equipes de servidores.

Água (Peso: 1,94) - O STJ obteve a 6ª e última colocação e o melhor desempenho foi do TSE,
com um consumo 66% menor do que do STJ. Ketlin destacou que a lavagem diária de veículos
deve estar impactando esse resultado e talvez demande norma interna sobre o assunto em
parceria com a SPJ. Alessandra sugeriu apresentação dessas questões para o novo Secretário
de Administração. Ketlin destacou que alguns Tribunais já possuem regulamentação em relação a
lavagem de veículos e que já houve sensibilização anterior junto aos motoristas acerca da
lavagem ecológica, mas que precisa ser retomada. Também explicou que já há projeto piloto de
máquinas para lavagem de copos. Sobre a lavagem de fachadas, Alessandra explicou que as
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lavagens estão seguindo a periodicidade do contrato, sem pedidos extras.

Água envasada (Peso: 1,14) - O STJ obteve a 4ª colocação e o melhor desempenho foi do CJF
(Zero). STJ obteve mais de 3 garrafas per capita, um aumento de 36% no consumo em relação a
2022. Ketlin salientou que o desempenho nesse tema é muito preocupante com uma tendência de
se ultrapassar o consumo de 50 mil garrafas em 2024, em um item que se entende deveria ser
somente de consumo do magistrado e não do Gabinete como um todo. Destacou também que o
STJ está próximo de superar o consumo de 2017, onde havia água com gás e água sem gás em
garrafas de 500 ml, e mostrou os dados dos Gabinetes com grande oscilação de consumo.
Salientou os resultados alcançados em tratativas diretas com Ministros sobre o assunto e o
desgaste associado. Por fim, Ketlin sugeriu a retomada da cota na norma do lanche dos
Gabinetes.

Copos Descartáveis (Peso: 1,14) - O STJ obteve a 2ª colocação e o melhor desempenho foi do
CJF. Ketlin explicou alguns eventos pontuais onde ocorre consumo do estoque existente que deve
atender 10 anos conforme padrões atuais. Destacou também a importância da campanha
“Seu Copo é a Sua Cara” e a possibilidade de compra de copos na loja STJ Memo para a redução
na aquisição de copos de vidro que têm sumido e quebrado muito.

Papel (Peso: 1,14) - O STJ obteve a 1ª colocação, contudo houve aumento no consumo. 77,3%
do consumo global de papel em 2023, adveio das 20 maiores consumidoras, em um universo de
113 unidades, com destaque para a gráfica, em decorrência da impressão da Revista.

Ao final, Ketlin comentou sobre cenários para avaliação de melhoria no desempenho do STJ no
IDS:

·STJ em 1º lugar: redução de 10% em energia e 10% em água;

·STJ em 1º lugar: redução de 9% em energia e 9% em água e 10% em garrafas de 500
ml;

·STJ em 2º lugar: redução de 8% em energia e 8% em água e 10% em garrafas de 500
ml;

·STJ em 3º lugar: redução de 5% em energia e 5% em água e 10% em garrafas de 500
ml.

 

4. ENCAMINHAMENTOS AO LONGO DA REUNIÃO

Ação Responsável Prazo
Realizar reunião com DGE/CNJ

sobre considerar usina
fotovoltaica nos indicadores

AGS e CNJ Set/2024

Realizar reunião com DGE/CNJ
sobre o impacto de

teletrabalhadores no cálculo dos
indicadores.

AGS e CNJ Set/2024

Realizar benchmarking de
chamada inteligente de

elevadores
SAD/CEAR Nov/2024

Realizar projeto de postos de
energia para veículos SAD/ CEAR Nov/2024

Realizar reunião junto à SAD
para apresentação dos pontos

sensíveis do PLS
SAD e AGS Nov/2024
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Estudar retomada da
Ecolavagem junto aos

motoristas
SPJ, Gabinetes e AGS Nov/2024

Avaliar projeto piloto de
máquinas para lavagens de

copos
COSG Nov/2024

Instar gestor da área
competente quanto à pertinência

de normativo para a
regularização de lavagem da

fachada

AGS/COSG Nov/2024

Realizar campanha informativa
para divulgação da lavagem de

louças pelas copas
SCO e AGS Dez/2024

Desenvolver ações para redução
no consumo de água mineral

com gás em garrafas
descartáveis de 500 ml

STJ Set/2024

Avaliar gestão junto ao Gabinete
da Revista para adoção de

solução digital
AGS e Revista Fev/2025

Avaliar possibilidade de tirar
impressoras do STJ que estão

no CNJ
STI Fev/2025

Ação Responsável Prazo

 

6. APROVAÇÃO
Os participantes da reunião manifestam anuência ao conteúdo registrado acima.

Documento assinado eletronicamente por Cristiano de Sousa Nascimento, Assessor-Chefe
- Em Substituição, em 21/10/2024, às 15:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Arthur de Sousa Guedes, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, em 21/10/2024, às 15:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Bittes Veyl, Secretário de Orçamento e
Finanças, em 21/10/2024, às 17:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Humberto Fontoura Pradera, Secretário de
Tecnologia da Informação e Comunicação, em 22/10/2024, às 18:59, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Cristina de Jesus Teixeira, Assessor
"A", em 25/10/2024, às 16:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Cassone Rossi, Juiz Auxiliar no
STJ, em 28/10/2024, às 16:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
5862399 e o código CRC 73AC35DC.
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